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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e Investimento das Estatais em R$ 1,00

EMENDA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

SUBTÍTULO

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR (Relatoria Geral rel206) 14-12-15 02:21:50Emissão:
Grupo Natureza Despesa: 1-Pessoal e Encargos Sociais 2-Juros e Encargos 3-Outras Desp. Correntes 4-Investimentos 5-Inversões Financeiras 6-Amort. da Dívida 9-Reserva de Contingência
Mod. de Aplicação: 30-Estados/DF 40-Municípios 50-Entidade Privada 90-União 99-a definir   RP(Tipo de Despesa para fins de apuração do Resultado Primário): 0-Financeira 1-Primária Obrigatória 2-Primária Discricionária 
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AUTOR:

AUTOR:

AUTOR:

AUTOR:

Relator Área Tem. 1 - Transporte

Relator Área Tem. 16 - 
Pres,Leg,Jud,MPU,DPU,R Ext.

Relator Área Tem. 2 - Saúde

Relator Área Tem. 3 - Educação e Cultura

S/PARTIDO

S/PARTIDO

S/PARTIDO

S/PARTIDO

80010001

80160001

80160051

80160052

80160053

80160054

80160055

80020002

80020003

80030001

80030002

80030003

39101

62901

01101

62213

62213

68210

68208

36901

36901

26271

42101

42207

M. dos Transportes

Fundo Nac de Av Civil - FNAC

Câmara dos Deputados

INFRAERO

INFRAERO

CDP

CODESP

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fund. Univ. de Brasília

M. da Cultura

Instituto Brasileiro de Museus

99.999.0999.0Z00.9001

26.846.2017.00P6.0001

99.999.0999.0998.7016

26.781.2017.145V.0028

26.781.2017.7W60.0031

26.784.2086.7W49.0015

26.784.2086.1C67.0035

10.302.2015.6148.0001

99.999.0999.0Z00.7000

12.571.2109.212H.0053

28.846.0910.00OL.0001

28.846.0910.00OL.0001

Reserva de Contingência - Financeira / Reserva de Contingência para Ajuste da Meta Fiscal da LDO 2016 
(Setor 01)

Subvenção Econômica para o Desenvolvimento da Aviação Regional (Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 
2015) / Nacional

Reserva de Contingência - Financeira / Reserva de Contingência para Ajuste à Meta Fiscal da LDO 2016 
(SETOR XVI)

Adequação do Aeroporto de Aracaju (SE) / No Estado de Sergipe

Adequação do Aeroporto de Uberlândia (MG) / No Estado de Minas Gerais

Construção do Terminal Hidroviário de Passageiros em Santarém (PA) / No Estado do Pará

Implantação da Avenida Perimetral Portuária no Porto de Santos - no Município de Santos (SP) / No 
Estado de São Paulo

Assistência Médica Qualificada e Gratuita a Todos os Níveis da População e Desenvolvimento de 
Atividades Educacionais e de Pesquisa no Campo da Saúde - Serviço Social Autônomo Associação das 
Pioneiras Sociais / Nacional

Reserva de Contingência - Financeira / Ajuste da Meta Fiscal LDO 2016 (Setor II - Saúde)

Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais / No Distrito Federal

Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais sem Exigência de 
Programação Específica / Nacional

Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais sem Exigência de 
Programação Específica / Nacional

1

1

1

1

3

3

3

3

2

2

2

1

1

1

0

0

2

0

3

2

2

3

2

0

0

2

2

2

 30.514.616

 13.045.147

 50.000.000

 46.504.211

 100.000.000

 3.000.000

 25.000.000

 3.000.000

 10.000.000

 48.816.736

 10.000.000

 14.000.000

 1.813.000

 280.000

9

9

3

9

4

4

4

4

3

9

9

3

3

3

TOTAL DO AUTOR

TOTAL DO AUTOR

TOTAL DO AUTOR

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 30.514.616

 13.045.147

 50.000.000

 46.504.211

 100.000.000

 3.000.000

 25.000.000

 3.000.000

 10.000.000

 48.816.736

 10.000.000

 14.000.000

 1.813.000

 280.000

 43.559.763

 50.000.000

 46.504.211

 100.000.000

 3.000.000

 25.000.000

 3.000.000

 10.000.000

 58.816.736

 14.000.000

 1.813.000

 280.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 43.559.763

 50.000.000

 46.504.211

 100.000.000

 3.000.000

 25.000.000

 3.000.000

 10.000.000

 58.816.736

 14.000.000

 1.813.000

 280.000

 43.559.763

 227.504.211

 68.816.736

 0

 0

 0

 43.559.763

 227.504.211

 68.816.736

100

111

129

100

495

495

495

495

100

100

151

250

900

100

99

99

90

99

90

90

90

90

90

99

99

50

80

80
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Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e Investimento das Estatais em R$ 1,00

EMENDA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

SUBTÍTULO

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR (Relatoria Geral rel206) 14-12-15 02:21:50Emissão:
Grupo Natureza Despesa: 1-Pessoal e Encargos Sociais 2-Juros e Encargos 3-Outras Desp. Correntes 4-Investimentos 5-Inversões Financeiras 6-Amort. da Dívida 9-Reserva de Contingência
Mod. de Aplicação: 30-Estados/DF 40-Municípios 50-Entidade Privada 90-União 99-a definir   RP(Tipo de Despesa para fins de apuração do Resultado Primário): 0-Financeira 1-Primária Obrigatória 2-Primária Discricionária 
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AUTOR:

AUTOR:

AUTOR:

AUTOR:

Relator Área Tem. 4 - Integração Nacional

Relator Área Tem. 5 - Agric., Pesca e Dsv. 
Agrár.

Relator Área Tem. 6 - Desenvolvimento Urbano

Relator Área Tem. 8 - Ciência&Tec. e 
Comunicações

S/PARTIDO

S/PARTIDO

S/PARTIDO

S/PARTIDO

80030004

80040001

80040002

80050001

80060001

80080001

80080002

80080003

80080004

80080005

26101

53101

53101

22101

56101

41202

41202

41202

41202

41202

M. da Educação

M. da Integração Nacional

M. da Integração Nacional

M. Ag., Pec. e Abastecimento

M. das Cidades

TELEBRÁS

TELEBRÁS

TELEBRÁS

TELEBRÁS

TELEBRÁS

99.999.0999.0Z00.9003

18.544.2084.1851.0001

99.999.0999.0998.7018

99.999.0999.0998.7000

99.999.0999.0Z01.0001

24.722.2025.12OF.0012

24.722.2025.12OF.0023

24.722.2025.12OF.0042

24.722.2025.12OF.0021

24.722.2025.12OF.0033

Reserva de Contingência - Financeira / Reserva de Contingência para Ajuste da Meta Fiscal da LDO 2016 
(Setor III)

Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica / Nacional

Reserva de Contingência - Financeira / Reserva de Contingência para ajuste da meta fiscal da LDO 2016 
(Setor IV)

Reserva de Contingência - Financeira / Reserva de Contingência para Ajuste à Meta Fiscal da LDO 2016 
(SETOR V)

Reserva de Contingência Fiscal - Primária / RESERVA DE CONTINGÊNCIA PARA AJUSTE DA 
META FISCAL DA LDO 2016 (SETOR 6)

Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional de Banda Larga / No Estado do Acre

Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional de Banda Larga / No Estado do Ceará

Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional de Banda Larga / No Estado de Santa Catarina

Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional de Banda Larga / No Estado do Maranhão

Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional de Banda Larga / No Estado do Rio de Janeiro

1

1

1

1

1

1

1

1

3

3

3

3

3

0

0

0

0

2

0

0

2

2

2

2

2

2

 770.000

 6.562.864

 400.000

 600.000

 10.000.000

 27.100.000

 14.035.000

 121.812.274

 7.000.000

 7.000.000

 7.000.000

 7.000.000

 121.217

9

9

9

9

4

9

9

9

4

4

4

4

4

TOTAL DO AUTOR

TOTAL DO AUTOR

TOTAL DO AUTOR

TOTAL DO AUTOR

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 770.000

 6.562.864

 400.000

 600.000

 10.000.000

 27.100.000

 14.035.000

 121.812.274

 7.000.000

 7.000.000

 7.000.000

 7.000.000

 121.217

 8.332.864

 10.000.000

 27.100.000

 14.035.000

 121.812.274

 7.000.000

 7.000.000

 7.000.000

 7.000.000

 121.217

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 8.332.864

 10.000.000

 27.100.000

 14.035.000

 121.812.274

 7.000.000

 7.000.000

 7.000.000

 7.000.000

 121.217

 24.425.864

 37.100.000

 14.035.000

 121.812.274

 0

 0

 0

 0

 24.425.864

 37.100.000

 14.035.000

 121.812.274

100

112

113

293

100

100

100

100

495

495

495

495

495

90

90

90

90

90

99

99

99

90

90

90

90

90
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Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e Investimento das Estatais em R$ 1,00

EMENDA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

SUBTÍTULO

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR (Relatoria Geral rel206) 14-12-15 02:21:50Emissão:
Grupo Natureza Despesa: 1-Pessoal e Encargos Sociais 2-Juros e Encargos 3-Outras Desp. Correntes 4-Investimentos 5-Inversões Financeiras 6-Amort. da Dívida 9-Reserva de Contingência
Mod. de Aplicação: 30-Estados/DF 40-Municípios 50-Entidade Privada 90-União 99-a definir   RP(Tipo de Despesa para fins de apuração do Resultado Primário): 0-Financeira 1-Primária Obrigatória 2-Primária Discricionária 
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AUTOR:

AUTOR:

Relator Área Tem. 9 - Minas e Energia

Relator Geral

S/PARTIDO

S/PARTIDO

80080006

80090001

81000001

81000002

81000013

81000014

81000015

81000016

81000017

81000020

81000021

41202

32101

90900

90900

39252

25103

38901

33904

33904

73108

39252

TELEBRÁS

M. de Minas e Energia

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

DNIT

Secretaria da Receita Federal

FAT

F. Regime Geral Prev. Social

F. Regime Geral Prev. Social

Transf. Const - M.Fazenda

DNIT

24.722.2025.12OF.0043

99.999.0999.0Z00.6496

99.999.9090.0990.0001

99.999.9090.0990.0001

26.782.2087.20VL.0031

04.122.2110.20TP.0001

11.331.2071.00H4.0001

09.271.2061.0E81.0001

09.271.2061.0E82.0001

28.845.0903.0999.0001

26.782.2087.20VJ.0029

Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional de Banda Larga / No Estado do Rio Grande do Sul

Reserva de Contingência - Financeira / Reserva de Contingência para Ajuste da Meta Fiscal da LDO 2016 
(Setor IX)

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Sudeste / No Estado de Minas Gerais

Pessoal Ativo da União / Nacional

Seguro Desemprego / Nacional

Benefícios Previdenciários Urbanos / Nacional

Benefícios Previdenciários Rurais / Nacional

Recursos para a Repartição da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE-Combustíveis
/ Nacional

Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Nordeste / No Estado da Bahia

3

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

2

2

2

1

1

2

0

0

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

3

1

1

1

1

1

3

 100.000

 79.055

 476.501

 9.097.010.733

 12.002.532.300

 11.141.220.117

 101.055.221

 1.553.186.852

 700.000.005

 18.500.000.000

 8.918.000.000

 3.600.000.000

 297.452.587

 600.000.000

 4.000.000.000

 190.919.282

 100.958.651

 475.704.558

 4.558.850.226

 5.301.658.514

 155.962.231

 190.919.281

4

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

4

1

3

3

3

3

4

TOTAL DO AUTOR

TOTAL DO AUTOR

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

-155.962.231

 0

 100.000

 79.055

 476.501

 9.097.010.733

 12.002.532.300

 11.141.220.117

 101.055.221

 1.553.186.852

 700.000.005

 18.500.000.000

 8.918.000.000

 3.600.000.000

 297.452.587

 600.000.000

 4.000.000.000

 190.919.282

 100.958.651

 475.704.558

 4.558.850.226

 5.301.658.514

 0

 190.919.281

 100.000

 555.556

 9.097.010.733

 61.413.447.082

 190.919.282

 100.958.651

 475.704.558

 4.558.850.226

 5.301.658.514

 155.962.231

 190.919.281

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

-155.962.231

 0

 100.000

 555.556

 9.097.010.733

 61.413.447.082

 190.919.282

 100.958.651

 475.704.558

 4.558.850.226

 5.301.658.514

 0

 190.919.281

 28.221.217

 555.556

 0

 0

 28.221.217

 555.556

495

134

250

100

100

101

102

112

118

129

155

163

172

174

197

100

100

100

100

100

100

100

90

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

90

90

90

90

90

30

90



CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e Investimento das Estatais em R$ 1,00

EMENDA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

SUBTÍTULO

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR (Relatoria Geral rel206) 14-12-15 02:21:50Emissão:
Grupo Natureza Despesa: 1-Pessoal e Encargos Sociais 2-Juros e Encargos 3-Outras Desp. Correntes 4-Investimentos 5-Inversões Financeiras 6-Amort. da Dívida 9-Reserva de Contingência
Mod. de Aplicação: 30-Estados/DF 40-Municípios 50-Entidade Privada 90-União 99-a definir   RP(Tipo de Despesa para fins de apuração do Resultado Primário): 0-Financeira 1-Primária Obrigatória 2-Primária Discricionária 
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81000022

81000023

81000024

81000025

81000026

81000027

81000028

81000029

81000030

81000031

81000032

81000033

81000034

81000035

81000036

81000037

81000038

81000039

73108

73108

73108

73108

74913

74914

74915

74915

73108

73108

90900

90900

90900

90900

90900

90900

90900

90900

Transf. Const - M.Fazenda

Transf. Const - M.Fazenda

Transf. Const - M.Fazenda

Transf. Const - M.Fazenda

Rec. Sup. do F. C. FNO

Rec. Sup. do F. C. FCO

Rec. Sup. do F. C. FNE

Rec. Sup. do F. C. FNE

Transf. Const - M.Fazenda

Transf. Const - M.Fazenda

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

28.845.0903.0044.0001

28.845.0903.0045.0001

28.845.0903.0046.0001

28.847.0903.0C33.0001

28.846.0902.0534.0010

28.846.0902.0029.0050

28.846.0902.0030.0020

28.846.0902.0031.0020

28.845.0903.006M.0001

28.847.0903.0C33.0001

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE (CF, art.159) / Nacional

Fundo de Participação dos Municípios - FPM (CF, art.159) / Nacional

Transferência da Cota-Parte dos Estados e DF Exportadores na Arrecadação do IPI (CF, Art. 159) / 
Nacional

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB / Nacional

Financiamento aos Setores Produtivos da Região Norte (FNO) / Na Região Norte

Financiamento aos Setores Produtivos da Região Centro-Oeste / Na Região Centro-Oeste

Financiamento aos Setores Produtivos do Semiárido da Região Nordeste / Na Região Nordeste

Financiamento aos Setores Produtivos da Região Nordeste / Na Região Nordeste

Transferência do Imposto Territorial Rural / Nacional

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

0

0

0

0

1

1

2

2

2

2

2

2

2

2

 3.851.387.314

 4.478.357.342

 274.717.395

 2.039.156.579

 99.520.298

 99.520.297

 149.280.446

 149.280.446

 80.844.177

 20.211.044

 4.896.541.837

 166.444.063

 243.615.183

 925.055.578

 40.350.000

 159.520.783

 4.395.069

 544.892.542

3

3

3

3

5

5

5

5

3

3

9

9

9

9

9

9

9

9

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 3.851.387.314

 4.478.357.342

 274.717.395

 2.039.156.579

 99.520.298

 99.520.297

 149.280.446

 149.280.446

 80.844.177

 20.211.044

 4.896.541.837

 166.444.063

 243.615.183

 925.055.578

 40.350.000

 159.520.783

 4.395.069

 544.892.542

 3.851.387.314

 4.478.357.342

 274.717.395

 2.039.156.579

 99.520.298

 99.520.297

 149.280.446

 149.280.446

 80.844.177

 20.211.044

 4.896.541.837

 166.444.063

 243.615.183

 925.055.578

 40.350.000

 159.520.783

 4.395.069

 544.892.542

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 3.851.387.314

 4.478.357.342

 274.717.395

 2.039.156.579

 99.520.298

 99.520.297

 149.280.446

 149.280.446

 80.844.177

 20.211.044

 4.896.541.837

 166.444.063

 243.615.183

 925.055.578

 40.350.000

 159.520.783

 4.395.069

 544.892.542

101

101

101

101

101

101

101

101

102

102

100

108

111

112

118

129

130

132

30

40

30

30

90

90

90

90

40

30

99

99

99

99

99

99

99

99
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Mod. de Aplicação: 30-Estados/DF 40-Municípios 50-Entidade Privada 90-União 99-a definir   RP(Tipo de Despesa para fins de apuração do Resultado Primário): 0-Financeira 1-Primária Obrigatória 2-Primária Discricionária 
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81000040

81000041

81000042

81000043

81000044

81000045

81000046

81000047

81000048

81000049

81000050

81000051

81000052

81000053

81000054

81000055

81000056

81000057

90900

90900

90900

90900

90900

90900

90900

90900

90900

90900

90900

90900

90900

90900

90900

90900

90900

90900

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

 6.408.373

 4.650.000

 881.537.318

 100.000.000

 10.000.000

 100.000.000

 108.875.000

 23.713.470

 125.037.737

 72.125.000

 2.000.000

 4.485.472

 110.583.937

 2.628.687.965

 161.728.254

 69.434

 46.899.616

 11.750.756.886

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 6.408.373

 4.650.000

 881.537.318

 100.000.000

 10.000.000

 100.000.000

 108.875.000

 23.713.470

 125.037.737

 72.125.000

 2.000.000

 4.485.472

 110.583.937

 2.628.687.965

 161.728.254

 69.434

 46.899.616

 11.750.756.886

 6.408.373

 4.650.000

 881.537.318

 100.000.000

 10.000.000

 100.000.000

 108.875.000

 23.713.470

 125.037.737

 72.125.000

 2.000.000

 4.485.472

 110.583.937

 2.628.687.965

 161.728.254

 69.434

 46.899.616

 11.750.756.886

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 6.408.373

 4.650.000

 881.537.318

 100.000.000

 10.000.000

 100.000.000

 108.875.000

 23.713.470

 125.037.737

 72.125.000

 2.000.000

 4.485.472

 110.583.937

 2.628.687.965

 161.728.254

 69.434

 46.899.616

 11.750.756.886

148

150

151

153

158

163

164

172

174

176

178

180

186

188

250

263

280

900

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99
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SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR (Relatoria Geral rel206) 14-12-15 02:21:50Emissão:
Grupo Natureza Despesa: 1-Pessoal e Encargos Sociais 2-Juros e Encargos 3-Outras Desp. Correntes 4-Investimentos 5-Inversões Financeiras 6-Amort. da Dívida 9-Reserva de Contingência
Mod. de Aplicação: 30-Estados/DF 40-Municípios 50-Entidade Privada 90-União 99-a definir   RP(Tipo de Despesa para fins de apuração do Resultado Primário): 0-Financeira 1-Primária Obrigatória 2-Primária Discricionária 
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81000058

81000059

81000060

81000061

81000062

81000063

81000064

81000065

81000066

81000067

81000068

81000069

81000070

81000071

90900

90900

90900

90900

90900

90000

90900

90900

90900

90900

90900

90900

90900

90900

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Contingência

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

99.999.9090.0990.0001

99.999.9090.0990.0001

99.999.9090.0990.0001

99.999.9090.0990.0001

99.999.9090.0990.0001

99.999.0999.0Z00.6498

99.999.9090.0990.0001

99.999.9090.0990.0001

99.999.9090.0990.0001

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.0001

99.999.9090.0990.0001

99.999.9090.0990.0001

99.999.9090.0990.0001

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Reserva de Contingência - Financeira / Reserva de Contingência - Fiscal

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

2

2

2

2

2

0

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

 1.224.957.063

 277.548.491

 1.949.549.009

 31.692.527

 1.270.758.464

 1.502.505.554

 3.631.219.698

 345.411.668

 1.023.368.634

 5.878.079.155

 4.896.541.837

 881.537.318

 100.000.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 161.859.284

 876.508

 281.223.939

 209.542.297

 1.530.631

 276.508

 1.035.361

 60.285.539

 70.408.891

 17.546.070

 48.362

 1.224.957.063

 277.548.491

 1.949.549.009

 31.692.527

 1.270.758.464

 1.502.505.554

 3.631.219.698

 345.411.668

 1.023.368.634

 5.878.079.155

 4.896.541.837

 881.537.318

 100.000.000

 161.859.284

 876.508

 281.223.939

 209.542.297

 1.530.631

 276.508

 1.035.361

 60.285.539

 70.408.891

 17.546.070

 48.362

 1.224.957.063

 277.548.491

 1.949.549.009

 31.692.527

 1.270.758.464

 1.502.505.554

 3.631.219.698

 345.411.668

 1.023.368.634

 5.878.079.155

 5.878.079.155

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 443.959.731

 272.670.336

 88.003.323

 1.224.957.063

 277.548.491

 1.949.549.009

 31.692.527

 1.270.758.464

 1.502.505.554

 3.631.219.698

 345.411.668

 1.023.368.634

 5.878.079.155

 5.878.079.155

 443.959.731

 272.670.336

 88.003.323

100

151

100

151

188

100

100

151

188

155

100

151

153

100

150

181

100

150

163

180

181

100

150

163

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99
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EMENDA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL 
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81000072

81000073

81000074

81000075

81000076

81000077

81000078

81000079

81000080

81000081

81000082

81000083

81000084

81000086

90900

90900

90900

90900

90900

90900

90900

26298

32101

39252

41202

41202

90900

90900

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

FNDE

M. de Minas e Energia

DNIT

TELEBRÁS

TELEBRÁS

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

99.999.9090.0990.0001

99.999.9090.0990.0001

99.999.9090.0990.0001

99.999.9090.0990.0001

99.999.9090.0990.0001

99.999.9090.0990.0001

99.999.9090.0990.0001

12.306.2080.00PI.0001

28.846.0909.0EB2.0001

26.782.2087.7M91.4219

24.722.2025.12OF.0043

24.722.2025.12OF.0027

99.999.9090.0990.0001

99.999.9090.0990.0001

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica (PNAE) / Nacional

Participação da União no Capital da Eletrobrás / Nacional

Construção de Contorno Rodoviário em Maringá - na BR-376/PR / No Município de Maringá

Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional de Banda Larga / No Estado do Rio Grande do Sul

Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional de Banda Larga / No Estado de Alagoas

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

2

2

2

1

1

3

3

1

1

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

1

1

1

2

3

2

2

2

2

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

3

3

3

5

4

4

4

9

9

 39.871.891

 30.713

 566.726.971

 448.623.506

 147.015.902

 63.367.651

 1.500.000

 1.216.333.811

 2.581.142

 134.430.988

 321.888.018

 70.343.500

 82.652.110

 13.959.782

 6.749.880

 269.379.611

 78.634.754

 2.614.881.147

 1.127.594.232

 157.424.621

 5.950.000.000

 500.000

 541.218

 500.000

 1.848.946.487

 10.000.000.000

 39.871.891

 30.713

 566.726.971

 448.623.506

 147.015.902

 63.367.651

 1.500.000

 1.216.333.811

 2.581.142

 134.430.988

 321.888.018

 70.343.500

 82.652.110

 13.959.782

 6.749.880

 269.379.611

 78.634.754

 2.614.881.147

 1.127.594.232

 157.424.621

 5.950.000.000

 500.000

 541.218

 500.000

 1.848.946.487

 10.000.000.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 39.902.604

 566.726.971

 448.623.506

 147.015.902

 63.367.651

 1.500.000

 2.196.953.596

 3.899.900.000

 5.950.000.000

 500.000

 541.218

 500.000

 1.848.946.487

 39.902.604

 566.726.971

 448.623.506

 147.015.902

 63.367.651

 1.500.000

 2.196.953.596

 3.899.900.000

 5.950.000.000

 500.000

 541.218

 500.000

 1.848.946.487

100

163

100

100

100

100

100

100

129

132

151

172

176

178

186

188

900

113

118

118

129

100

495

495

900

153

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

40

30

40

90

90

90

90

99

99
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EMENDA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL 
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Mod. de Aplicação: 30-Estados/DF 40-Municípios 50-Entidade Privada 90-União 99-a definir   RP(Tipo de Despesa para fins de apuração do Resultado Primário): 0-Financeira 1-Primária Obrigatória 2-Primária Discricionária 
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81000087

81000088

81000089

81000090

81000091

81000092

81000098

81000099

81000100

81000115

81000116

81000117

41202

41202

41202

41202

41202

90900

26298

26298

90900

36901

36901

36901

TELEBRÁS

TELEBRÁS

TELEBRÁS

TELEBRÁS

TELEBRÁS

Reserva de Recursos - CN

FNDE

FNDE

Reserva de Recursos - CN

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

24.722.2025.12OF.0042

24.722.2025.12OF.0033

24.722.2025.12OF.0023

24.722.2025.12OF.0021

24.722.2025.12OF.0042

99.999.9090.0990.0001

12.306.2080.00PI.0001

99.999.0999.0EB1.0001

99.999.9090.0990.0001

10.302.2015.8585.0012

10.302.2015.8585.0027

10.302.2015.8585.0013

Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional de Banda Larga / No Estado de Santa Catarina

Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional de Banda Larga / No Estado do Rio de Janeiro

Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional de Banda Larga / No Estado do Ceará

Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional de Banda Larga / No Estado do Maranhão

Implantação da Infraestrutura da Rede Nacional de Banda Larga / No Estado de Santa Catarina

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica (PNAE) / Nacional

Reserva para Implantação do Custo Aluno Qualidade inicial -CAQi (Lei nº 13.005, de 25 de junho de 
2014) / Nacional

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Nacional

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Acre

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de 
Alagoas

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do 
Amazonas

3

3

3

3

3

1

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

1

0

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

1

1

1

1

1

1

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

4

4

4

4

4

9

3

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

3

3

3

3

3

3

 2.000.000

 1.000.000

 23.000.000

 3.000.000

 3.000.000

 318.349.399

 2.614.881.147

 2.614.881.147

 80.998.022

 2.001.530

 141.884

 18.114

 152.637

 200.785

 209.144

 50.605

 74.734

 4.320

 341.779

 357.600

 9.559.825

 1.584.437

 14.531.776

 25.985.970

 55.120.704

 20.980.616

 2.000.000

 1.000.000

 23.000.000

 3.000.000

 3.000.000

 318.349.399

 2.614.881.147

 2.614.881.147

 80.998.022

 2.001.530

 141.884

 18.114

 152.637

 200.785

 209.144

 50.605

 74.734

 4.320

 341.779

 357.600

 9.559.825

 1.584.437

 14.531.776

 25.985.970

 55.120.704

 20.980.616

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 10.000.000.000

 2.000.000

 1.000.000

 23.000.000

 3.000.000

 3.000.000

 318.349.399

 2.614.881.147

 2.614.881.147

 84.551.154

 11.144.262

 40.517.746

 76.101.320

 10.000.000.000

 2.000.000

 1.000.000

 23.000.000

 3.000.000

 3.000.000

 318.349.399

 2.614.881.147

 2.614.881.147

 84.551.154

 11.144.262

 40.517.746

 76.101.320

495

495

495

495

495

900

100

113

100

112

134

141

150

151

174

176

178

180

250

900

153

153

153

153

153

153

90

90

90

90

90

99

40

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

31

41

31

41

31

41
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81000118

81000119

81000120

81000121

81000122

81000123

81000124

81000125

81000126

81000127

81000128

81000129

81000130

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

10.302.2015.8585.0016

10.302.2015.8585.0029

10.302.2015.8585.0023

10.302.2015.8585.0053

10.302.2015.8585.0032

10.302.2015.8585.0052

10.302.2015.8585.0021

10.302.2015.8585.0031

10.302.2015.8585.0054

10.302.2015.8585.0051

10.302.2015.8585.0015

10.302.2015.8585.0025

10.302.2015.8585.0026

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do 
Amapá

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado da Bahia

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Ceará

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Distrito Federal

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do 
Espírito Santo

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de Goiás

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do 
Maranhão

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de Minas
Gerais

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de Mato 
Grosso do Sul

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de Mato 
Grosso

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Pará

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado da 
Paraíba

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de 
Pernambuco

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

 4.448.126

 5.654.414

 67.316.083

 91.280.677

 27.698.802

 72.934.196

 24.238.743

 4.023.960

 29.758.055

 13.643.736

 11.849.452

 57.970.101

 28.489.041

 66.208.789

 70.685.555

 182.021.132

 9.060.450

 27.916.214

 14.116.541

 22.194.634

 36.100.369

 106.027.908

 7.011.717

 31.487.484

 54.638.619

 68.809.652

 4.448.126

 5.654.414

 67.316.083

 91.280.677

 27.698.802

 72.934.196

 24.238.743

 4.023.960

 29.758.055

 13.643.736

 11.849.452

 57.970.101

 28.489.041

 66.208.789

 70.685.555

 182.021.132

 9.060.450

 27.916.214

 14.116.541

 22.194.634

 36.100.369

 106.027.908

 7.011.717

 31.487.484

 54.638.619

 68.809.652

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 10.102.540

 158.596.760

 100.632.998

 28.262.703

 43.401.791

 69.819.553

 94.697.830

 252.706.687

 36.976.664

 36.311.175

 142.128.277

 38.499.201

 123.448.271

 10.102.540

 158.596.760

 100.632.998

 28.262.703

 43.401.791

 69.819.553

 94.697.830

 252.706.687

 36.976.664

 36.311.175

 142.128.277

 38.499.201

 123.448.271

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

31

41

31

41

31

41

31

41

31

41

31

41

31

41

31

41

31

41

31

41

31

41

31

41

31

41
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81000131

81000132

81000133

81000134

81000135

81000136

81000137

81000138

81000139

81000140

81000141

81000142

81000143

81000144

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

47101

33904

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

M. do Plan. Orçamento e Gestão

F. Regime Geral Prev. Social

10.302.2015.8585.0022

10.302.2015.8585.0041

10.302.2015.8585.0033

10.302.2015.8585.0024

10.302.2015.8585.0011

10.302.2015.8585.0014

10.302.2015.8585.0043

10.302.2015.8585.0042

10.302.2015.8585.0028

10.302.2015.8585.0035

10.302.2015.8585.0017

10.302.2015.8585.0001

99.999.0999.20TP.7000

09.271.2061.0E81.0001

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Piauí

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do 
Paraná

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Rio 
de Janeiro

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Rio 
Grande do Norte

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de 
Rondônia

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de 
Roraima

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Rio 
Grande do Sul

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de Santa 
Catarina

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de 
Sergipe

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de São 
Paulo

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do 
Tocantins

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / Nacional

Pessoal Ativo da União / Reserva para Pagamento do Abono de Permanência - Nacional

Benefícios Previdenciários Urbanos / Nacional

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

1

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

1

3

 7.375.093

 23.552.713

 59.834.692

 86.200.688

 57.518.751

 146.182.786

 8.871.135

 26.356.925

 5.823.358

 10.889.822

 3.527.945

 1.697.609

 69.235.310

 102.107.890

 35.053.427

 48.601.829

 9.736.836

 15.404.227

 202.735.573

 300.760.555

 8.396.455

 10.173.068

 96.615.535

 1.199.940.568

 52.218.376.612

 7.375.093

 23.552.713

 59.834.692

 86.200.688

 57.518.751

 146.182.786

 8.871.135

 26.356.925

 5.823.358

 10.889.822

 3.527.945

 1.697.609

 69.235.310

 102.107.890

 35.053.427

 48.601.829

 9.736.836

 15.404.227

 202.735.573

 300.760.555

 8.396.455

 10.173.068

 96.615.535

 1.199.940.568

 52.218.376.612

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 30.927.806

 146.035.380

 203.701.537

 35.228.060

 16.713.180

 5.225.554

 171.343.200

 83.655.256

 25.141.063

 503.496.128

 18.569.523

 96.615.535

 1.199.940.568

 52.218.376.612

 30.927.806

 146.035.380

 203.701.537

 35.228.060

 16.713.180

 5.225.554

 171.343.200

 83.655.256

 25.141.063

 503.496.128

 18.569.523

 96.615.535

 1.199.940.568

 52.218.376.612

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

188

144

31

41

31

41

31

41

31

41

31

41

31

41

31

41

31

41

31

41

31

41

31

41

41

90

90
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81000145

81000146

81000147

81000148

81000149

81000150

81000151

81000152

81000153

81000154

81000155

81000156

81000157

81000158

81000159

81000160

81000161

81000162

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

10.301.2015.20AD.0001

10.301.2015.20AD.0011

10.301.2015.20AD.0012

10.301.2015.20AD.0013

10.301.2015.20AD.0014

10.301.2015.20AD.0015

10.301.2015.20AD.0016

10.301.2015.20AD.0017

10.301.2015.20AD.0021

10.301.2015.20AD.0022

10.301.2015.20AD.0023

10.301.2015.20AD.0024

10.301.2015.20AD.0025

10.301.2015.20AD.0025

10.301.2015.20AD.0026

10.301.2015.20AD.0027

10.301.2015.20AD.0028

10.301.2015.20AD.0029

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / Nacional

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado de Rondônia

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado do Acre

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado do Amazonas

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado de Roraima

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado do Pará

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado do Amapá

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado do Tocantins

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado do Maranhão

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado do Piauí

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado do Ceará

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado do Rio Grande do Norte

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado da Paraíba

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado da Paraíba

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado de Pernambuco

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado de Alagoas

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado de Sergipe

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado da Bahia

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

 730.600.000

 100.000.000

 51.000.000

 187.900.000

 30.000.000

 400.000.000

 45.000.000

 142.000.000

 526.400.000

 358.700.000

 588.000.000

 301.000.000

 299.900.000

 107.700.000

 602.600.000

 246.300.000

 154.700.000

 939.000.000

 730.600.000

 100.000.000

 51.000.000

 187.900.000

 30.000.000

 400.000.000

 45.000.000

 142.000.000

 526.400.000

 358.700.000

 588.000.000

 301.000.000

 299.900.000

 107.700.000

 602.600.000

 246.300.000

 154.700.000

 939.000.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 730.600.000

 100.000.000

 51.000.000

 187.900.000

 30.000.000

 400.000.000

 45.000.000

 142.000.000

 526.400.000

 358.700.000

 588.000.000

 301.000.000

 299.900.000

 107.700.000

 602.600.000

 246.300.000

 154.700.000

 939.000.000

 730.600.000

 100.000.000

 51.000.000

 187.900.000

 30.000.000

 400.000.000

 45.000.000

 142.000.000

 526.400.000

 358.700.000

 588.000.000

 301.000.000

 299.900.000

 107.700.000

 602.600.000

 246.300.000

 154.700.000

 939.000.000

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41

30

41

41

41

41

41
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81000163

81000164

81000165

81000166

81000167

81000168

81000169

81000170

81000171

81000172

81000173

81000174

81000175

81000176

81000177

81000178

81000179

81000180

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

10.301.2015.20AD.0031

10.301.2015.20AD.0032

10.301.2015.20AD.0033

10.301.2015.20AD.0035

10.301.2015.20AD.0041

10.301.2015.20AD.0042

10.301.2015.20AD.0043

10.301.2015.20AD.0051

10.301.2015.20AD.0052

10.301.2015.20AD.0053

10.301.2015.20AD.0053

10.301.2015.20AD.0054

10.301.2015.214U.0001

10.301.2015.214U.0001

10.301.2015.8577.0001

10.301.2015.8577.0011

10.301.2015.8577.0012

10.301.2015.8577.0013

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado de Minas Gerais

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado do Espírito Santo

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado do Rio de Janeiro

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado de São Paulo

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado do Paraná

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado de Santa Catarina

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado do Rio Grande do Sul

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado de Mato Grosso

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado de Goiás

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Distrito Federal

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Distrito Federal

Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família / No Estado de Mato Grosso do Sul

Implementação do Programa Mais Médicos / Nacional

Implementação do Programa Mais Médicos / Nacional

Piso de Atenção Básica Fixo / Nacional

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado de Rondônia

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado do Acre

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado do Amazonas

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

 1.326.300.000

 161.000.000

 544.700.000

 1.113.200.000

 527.000.000

 436.300.000

 361.400.000

 180.100.000

 324.700.000

 1.850.000

 40.650.000

 159.000.000

 9.000.000

 421.536.002

 515.550.000

 43.000.000

 19.750.000

 92.200.000

 1.326.300.000

 161.000.000

 544.700.000

 1.113.200.000

 527.000.000

 436.300.000

 361.400.000

 180.100.000

 324.700.000

 1.850.000

 40.650.000

 159.000.000

 9.000.000

 421.536.002

 515.550.000

 43.000.000

 19.750.000

 92.200.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 1.326.300.000

 161.000.000

 544.700.000

 1.113.200.000

 527.000.000

 436.300.000

 361.400.000

 180.100.000

 324.700.000

 1.850.000

 40.650.000

 159.000.000

 9.000.000

 421.536.002

 515.550.000

 43.000.000

 19.750.000

 92.200.000

 1.326.300.000

 161.000.000

 544.700.000

 1.113.200.000

 527.000.000

 436.300.000

 361.400.000

 180.100.000

 324.700.000

 1.850.000

 40.650.000

 159.000.000

 9.000.000

 421.536.002

 515.550.000

 43.000.000

 19.750.000

 92.200.000

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

41

41

41

41

41

41

41

41

41

31

41

41

41

90

41

41

41

41
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81000181

81000182

81000183

81000184

81000185

81000186

81000187

81000188

81000189

81000190

81000191

81000192

81000193

81000194

81000195

81000196

81000197

81000198

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

10.301.2015.8577.0014

10.301.2015.8577.0015

10.301.2015.8577.0016

10.301.2015.8577.0017

10.301.2015.8577.0021

10.301.2015.8577.0022

10.301.2015.8577.0023

10.301.2015.8577.0024

10.301.2015.8577.0025

10.301.2015.8577.0026

10.301.2015.8577.0027

10.301.2015.8577.0028

10.301.2015.8577.0029

10.301.2015.8577.0031

10.301.2015.8577.0032

10.301.2015.8577.0033

10.301.2015.8577.0035

10.301.2015.8577.0041

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado de Roraima

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado do Pará

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado do Amapá

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado do Tocantins

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado do Maranhão

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado do Piauí

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado do Ceará

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado do Rio Grande do Norte

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado da Paraíba

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado de Pernambuco

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado de Alagoas

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado de Sergipe

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado da Bahia

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado de Minas Gerais

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado do Espírito Santo

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado do Rio de Janeiro

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado de São Paulo

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado do Paraná

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

 12.100.000

 200.500.000

 17.500.000

 39.000.000

 178.100.000

 85.800.000

 222.300.000

 84.800.000

 100.800.000

 228.400.000

 83.200.000

 55.800.000

 372.100.000

 509.100.000

 89.600.000

 384.500.000

 1.002.600.000

 266.900.000

 12.100.000

 200.500.000

 17.500.000

 39.000.000

 178.100.000

 85.800.000

 222.300.000

 84.800.000

 100.800.000

 228.400.000

 83.200.000

 55.800.000

 372.100.000

 509.100.000

 89.600.000

 384.500.000

 1.002.600.000

 266.900.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 12.100.000

 200.500.000

 17.500.000

 39.000.000

 178.100.000

 85.800.000

 222.300.000

 84.800.000

 100.800.000

 228.400.000

 83.200.000

 55.800.000

 372.100.000

 509.100.000

 89.600.000

 384.500.000

 1.002.600.000

 266.900.000

 12.100.000

 200.500.000

 17.500.000

 39.000.000

 178.100.000

 85.800.000

 222.300.000

 84.800.000

 100.800.000

 228.400.000

 83.200.000

 55.800.000

 372.100.000

 509.100.000

 89.600.000

 384.500.000

 1.002.600.000

 266.900.000

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41
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Grupo Natureza Despesa: 1-Pessoal e Encargos Sociais 2-Juros e Encargos 3-Outras Desp. Correntes 4-Investimentos 5-Inversões Financeiras 6-Amort. da Dívida 9-Reserva de Contingência
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81000199

81000200

81000201

81000202

81000203

81000204

81000205

81000206

81000207

81000208

81000209

81000210

81000211

81000212

81000213

81000214

81000215

81000216

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

10.301.2015.8577.0042

10.301.2015.8577.0043

10.301.2015.8577.0051

10.301.2015.8577.0052

10.301.2015.8577.0053

10.301.2015.8577.0054

10.302.2015.20AC.0001

10.302.2015.20AC.0001

10.302.2015.20AC.0011

10.302.2015.20AC.0011

10.302.2015.20AC.0012

10.302.2015.20AC.0012

10.302.2015.20AC.0013

10.302.2015.20AC.0013

10.302.2015.20AC.0014

10.302.2015.20AC.0014

10.302.2015.20AC.0015

10.302.2015.20AC.0015

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado de Santa Catarina

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado do Rio Grande do Sul

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado de Mato Grosso

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado de Goiás

Piso de Atenção Básica Fixo / No Distrito Federal

Piso de Atenção Básica Fixo / No Estado de Mato Grosso do Sul

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / 
Nacional

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / 
Nacional

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Rondônia

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Rondônia

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Acre

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Acre

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Amazonas

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Amazonas

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Roraima

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Roraima

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Pará

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Pará

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

 159.000.000

 271.000.000

 82.300.000

 157.300.000

 61.000.000

 65.800.000

 2.000.000

 2.750.000

 600.000

 720.000

 410.000

 300.000

 1.400.000

 1.500.000

 400.000

 350.000

 3.000.000

 2.500.000

 159.000.000

 271.000.000

 82.300.000

 157.300.000

 61.000.000

 65.800.000

 2.000.000

 2.750.000

 600.000

 720.000

 410.000

 300.000

 1.400.000

 1.500.000

 400.000

 350.000

 3.000.000

 2.500.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 159.000.000

 271.000.000

 82.300.000

 157.300.000

 61.000.000

 65.800.000

 2.000.000

 2.750.000

 600.000

 720.000

 410.000

 300.000

 1.400.000

 1.500.000

 400.000

 350.000

 3.000.000

 2.500.000

 159.000.000

 271.000.000

 82.300.000

 157.300.000

 61.000.000

 65.800.000

 2.000.000

 2.750.000

 600.000

 720.000

 410.000

 300.000

 1.400.000

 1.500.000

 400.000

 350.000

 3.000.000

 2.500.000

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

41

41

41

41

41

41

30

40

30

40

30

40

30

40

30

40

30

40
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81000217

81000218

81000219

81000220

81000221

81000222

81000223

81000224

81000225

81000226

81000227

81000228

81000229

81000230

81000231

81000232

81000233

81000234

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

10.302.2015.20AC.0016

10.302.2015.20AC.0016

10.302.2015.20AC.0017

10.302.2015.20AC.0017

10.302.2015.20AC.0021

10.302.2015.20AC.0021

10.302.2015.20AC.0022

10.302.2015.20AC.0022

10.302.2015.20AC.0023

10.302.2015.20AC.0023

10.302.2015.20AC.0024

10.302.2015.20AC.0024

10.302.2015.20AC.0025

10.302.2015.20AC.0025

10.302.2015.20AC.0026

10.302.2015.20AC.0026

10.302.2015.20AC.0027

10.302.2015.20AC.0027

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Amapá

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Amapá

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Tocantins

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Tocantins

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Maranhão

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Maranhão

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Piauí

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Piauí

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Ceará

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Ceará

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Rio Grande do Norte

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Rio Grande do Norte

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado da Paraíba

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado da Paraíba

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Pernambuco

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Pernambuco

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Alagoas

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Alagoas
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81000235

81000236

81000237

81000238

81000239

81000240

81000241

81000242

81000243

81000244

81000245

81000246

81000247

81000248

81000249

81000250

81000251

81000252

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

10.302.2015.20AC.0028

10.302.2015.20AC.0028

10.302.2015.20AC.0029

10.302.2015.20AC.0029

10.302.2015.20AC.0031

10.302.2015.20AC.0031

10.302.2015.20AC.0032

10.302.2015.20AC.0032

10.302.2015.20AC.0033

10.302.2015.20AC.0033

10.302.2015.20AC.0035

10.302.2015.20AC.0035

10.302.2015.20AC.0041

10.302.2015.20AC.0041

10.302.2015.20AC.0042

10.302.2015.20AC.0042

10.302.2015.20AC.0043

10.302.2015.20AC.0043

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Sergipe

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Sergipe

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado da Bahia

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado da Bahia

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Minas Gerais

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Minas Gerais

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Espírito Santo

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Espírito Santo

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Rio de Janeiro

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Rio de Janeiro

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de São Paulo

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de São Paulo

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Paraná

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Paraná

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Santa Catarina

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Santa Catarina

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Rio Grande do Sul

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado do Rio Grande do Sul
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81000253

81000254

81000255

81000256

81000257

81000258

81000259
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81000265
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81000268
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81000270

36901
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36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

10.302.2015.20AC.0051

10.302.2015.20AC.0051

10.302.2015.20AC.0052

10.302.2015.20AC.0052

10.302.2015.20AC.0053

10.302.2015.20AC.0054

10.302.2015.20AC.0054

10.302.2015.8585.0001

10.302.2015.8585.0011

10.302.2015.8585.0011

10.302.2015.8585.0012

10.302.2015.8585.0012

10.302.2015.8585.0013

10.302.2015.8585.0013

10.302.2015.8585.0014

10.302.2015.8585.0014

10.302.2015.8585.0015

10.302.2015.8585.0015

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Mato Grosso

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Mato Grosso

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Goiás

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Goiás

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Distrito Federal

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Mato Grosso do Sul

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AIDS e Hepatites Virais / No 
Estado de Mato Grosso do Sul

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / Nacional

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de 
Rondônia

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de 
Rondônia

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Acre

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Acre

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do 
Amazonas

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do 
Amazonas

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de 
Roraima

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de 
Roraima

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Pará

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Pará
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 1.600.000

 2.000.000

 2.000.000

 2.000.000

 2.000.000

 2.300.000

 1.000.000

 108.000.000

 83.357.143

 122.579.888

 136.841.946

 2.160.005

 321.571.942

 54.540.026

 50.499.964

 13.680.020

 238.993.032

 566.929.936
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 83.357.143

 122.579.888
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 566.929.936
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81000288
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36901
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36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

10.302.2015.8585.0016

10.302.2015.8585.0016

10.302.2015.8585.0017

10.302.2015.8585.0017

10.302.2015.8585.0021

10.302.2015.8585.0021

10.302.2015.8585.0022

10.302.2015.8585.0022

10.302.2015.8585.0023

10.302.2015.8585.0023

10.302.2015.8585.0024

10.302.2015.8585.0024

10.302.2015.8585.0025

10.302.2015.8585.0025

10.302.2015.8585.0026

10.302.2015.8585.0026

10.302.2015.8585.0027

10.302.2015.8585.0027

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do 
Amapá

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do 
Amapá

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do 
Tocantins

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do 
Tocantins

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do 
Maranhão

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do 
Maranhão

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Piauí

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Piauí

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Ceará

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Ceará

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Rio 
Grande do Norte

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Rio 
Grande do Norte

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado da 
Paraíba

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado da 
Paraíba

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de 
Pernambuco

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de 
Pernambuco

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de 
Alagoas

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de 
Alagoas
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 40.355.942

 36.000.041

 120.189.060

 108.000.000

 243.277.922

 450.000.062

 105.569.083

 269.999.934

 396.488.166

 899.999.857

 126.983.836

 315.000.137

 100.367.630

 387.540.318

 782.112.000

 783.000.000

 208.011.785

 315.000.182

 40.355.942

 36.000.041

 120.189.060

 108.000.000

 243.277.922

 450.000.062

 105.569.083

 269.999.934

 396.488.166

 899.999.857

 126.983.836

 315.000.137

 100.367.630

 387.540.318

 782.112.000

 783.000.000

 208.011.785

 315.000.182

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 40.355.942

 36.000.041

 120.189.060

 108.000.000

 243.277.922

 450.000.062

 105.569.083

 269.999.934

 396.488.166

 899.999.857

 126.983.836

 315.000.137

 100.367.630

 387.540.318

 782.112.000

 783.000.000

 208.011.785

 315.000.182

 40.355.942

 36.000.041

 120.189.060

 108.000.000

 243.277.922

 450.000.062

 105.569.083

 269.999.934

 396.488.166

 899.999.857

 126.983.836

 315.000.137

 100.367.630

 387.540.318

 782.112.000

 783.000.000

 208.011.785

 315.000.182
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153

153

153

153

153

153

153
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153

153
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153
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153
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Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e Investimento das Estatais em R$ 1,00
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81000289

81000290

81000291

81000292

81000293

81000294

81000295

81000296

81000297

81000298

81000299

81000300

81000301

81000302

81000303

81000304

81000305

81000306

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

10.302.2015.8585.0028

10.302.2015.8585.0028

10.302.2015.8585.0029

10.302.2015.8585.0029

10.302.2015.8585.0031

10.302.2015.8585.0031

10.302.2015.8585.0032

10.302.2015.8585.0032

10.302.2015.8585.0033

10.302.2015.8585.0033

10.302.2015.8585.0035

10.302.2015.8585.0035

10.302.2015.8585.0041

10.302.2015.8585.0041

10.302.2015.8585.0042

10.302.2015.8585.0042

10.302.2015.8585.0043

10.302.2015.8585.0043

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de 
Sergipe

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de 
Sergipe

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado da Bahia

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado da Bahia

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de Minas
Gerais

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de Minas
Gerais

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do 
Espírito Santo

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do 
Espírito Santo

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Rio 
de Janeiro

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Rio 
de Janeiro

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de São 
Paulo

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de São 
Paulo

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do 
Paraná

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do 
Paraná

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de Santa 
Catarina

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de Santa 
Catarina

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Rio 
Grande do Sul

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado do Rio 
Grande do Sul

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

 139.375.724

 171.000.214

 868.031.636

 698.654.909

 1.011.812.197

 2.160.000.000

 425.964.870

 104.400.070

 823.339.000

 1.755.000.000

 2.902.011.927

 2.700.000.000

 856.490.000

 990.000.000

 501.764.260

 557.999.800

 991.053.000

 1.179.000.000

 139.375.724

 171.000.214

 868.031.636

 698.654.909

 1.011.812.197

 2.160.000.000

 425.964.870

 104.400.070

 823.339.000

 1.755.000.000

 2.902.011.927

 2.700.000.000

 856.490.000

 990.000.000

 501.764.260

 557.999.800

 991.053.000

 1.179.000.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 139.375.724

 171.000.214

 868.031.636

 698.654.909

 1.011.812.197

 2.160.000.000

 425.964.870

 104.400.070

 823.339.000

 1.755.000.000

 2.902.011.927

 2.700.000.000

 856.490.000

 990.000.000

 501.764.260

 557.999.800

 991.053.000

 1.179.000.000

 139.375.724

 171.000.214

 868.031.636

 698.654.909

 1.011.812.197

 2.160.000.000

 425.964.870

 104.400.070

 823.339.000

 1.755.000.000

 2.902.011.927

 2.700.000.000

 856.490.000

 990.000.000

 501.764.260

 557.999.800

 991.053.000

 1.179.000.000
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EMENDA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

SUBTÍTULO
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81000307

81000308

81000309

81000310

81000311

81000312

81000313

81000314

81000315

81000316

81000317

81000318

81000319

81000320

81000321

81000322

81000323

81000324

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

10.302.2015.8585.0051

10.302.2015.8585.0051

10.302.2015.8585.0052

10.302.2015.8585.0052

10.302.2015.8585.0053

10.302.2015.8585.0054

10.302.2015.8585.0054

10.303.2015.20AE.0001

10.303.2015.20AE.0011

10.303.2015.20AE.0012

10.303.2015.20AE.0013

10.303.2015.20AE.0014

10.303.2015.20AE.0015

10.303.2015.20AE.0016

10.303.2015.20AE.0017

10.303.2015.20AE.0021

10.303.2015.20AE.0022

10.303.2015.20AE.0023

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de Mato 
Grosso

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de Mato 
Grosso

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de Goiás

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de Goiás

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Distrito Federal

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de Mato 
Grosso do Sul

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade / No Estado de Mato 
Grosso do Sul

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / Nacional

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
de Rondônia

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
do Acre

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
do Amazonas

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
de Roraima

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
do Pará

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
do Amapá

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
do Tocantins

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
do Maranhão

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
do Piauí

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
do Ceará

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

 202.068.000

 261.000.000

 169.616.272

 719.999.764

 346.959.953

 129.693.753

 342.000.211

 404.570.800

 9.879.000

 4.467.400

 21.185.900

 2.768.900

 44.827.900

 4.162.800

 8.447.300

 38.232.400

 17.841.500

 48.926.600

 202.068.000

 261.000.000

 169.616.272

 719.999.764

 346.959.953

 129.693.753

 342.000.211

 404.570.800

 9.879.000

 4.467.400

 21.185.900

 2.768.900

 44.827.900

 4.162.800

 8.447.300

 38.232.400

 17.841.500

 48.926.600

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 202.068.000

 261.000.000

 169.616.272

 719.999.764

 346.959.953

 129.693.753

 342.000.211

 404.570.800

 9.879.000

 4.467.400

 21.185.900

 2.768.900

 44.827.900

 4.162.800

 8.447.300

 38.232.400

 17.841.500

 48.926.600

 202.068.000

 261.000.000

 169.616.272

 719.999.764

 346.959.953

 129.693.753

 342.000.211

 404.570.800

 9.879.000

 4.467.400

 21.185.900

 2.768.900

 44.827.900

 4.162.800

 8.447.300

 38.232.400

 17.841.500

 48.926.600
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153

153

153

153

153

153

153
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81000325

81000326

81000327

81000328

81000329

81000330

81000331

81000332

81000333

81000334

81000335

81000336

81000337

81000338

81000339

81000340

81000341

81000342

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

10.303.2015.20AE.0024

10.303.2015.20AE.0025

10.303.2015.20AE.0026

10.303.2015.20AE.0027

10.303.2015.20AE.0028

10.303.2015.20AE.0029

10.303.2015.20AE.0031

10.303.2015.20AE.0032

10.303.2015.20AE.0033

10.303.2015.20AE.0035

10.303.2015.20AE.0041

10.303.2015.20AE.0042

10.303.2015.20AE.0043

10.303.2015.20AE.0051

10.303.2015.20AE.0052

10.303.2015.20AE.0053

10.303.2015.20AE.0054

10.303.2015.20AI.0001

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
do Rio Grande do Norte

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
da Paraíba

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
de Pernambuco

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
de Alagoas

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
de Sergipe

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
da Bahia

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
de Minas Gerais

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
do Espírito Santo

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
do Rio de Janeiro

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
de São Paulo

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
do Paraná

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
de Santa Catarina

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
do Rio Grande do Sul

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
de Mato Grosso

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
de Goiás

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Distrito 
Federal

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde / No Estado 
de Mato Grosso do Sul

Auxílio-Reabilitação Psicossocial aos Egressos de Longas Internações Psiquiátricas no Sistema Único de 
Saúde (De Volta Pra Casa) / Nacional

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

 18.983.800

 22.063.200

 51.538.200

 18.416.400

 12.359.100

 83.867.700

 114.834.600

 21.519.700

 88.349.900

 239.136.400

 61.056.100

 36.865.200

 61.618.900

 18.071.300

 36.087.700

 15.236.500

 14.684.800

 24.700.000

 18.983.800

 22.063.200

 51.538.200

 18.416.400

 12.359.100

 83.867.700

 114.834.600

 21.519.700

 88.349.900

 239.136.400

 61.056.100

 36.865.200

 61.618.900

 18.071.300

 36.087.700

 15.236.500

 14.684.800

 24.700.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 18.983.800

 22.063.200

 51.538.200

 18.416.400

 12.359.100

 83.867.700

 114.834.600

 21.519.700

 88.349.900

 239.136.400

 61.056.100

 36.865.200

 61.618.900

 18.071.300

 36.087.700

 15.236.500

 14.684.800

 24.700.000

 18.983.800

 22.063.200

 51.538.200

 18.416.400

 12.359.100

 83.867.700

 114.834.600

 21.519.700

 88.349.900

 239.136.400

 61.056.100

 36.865.200

 61.618.900

 18.071.300

 36.087.700

 15.236.500

 14.684.800

 24.700.000

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41

41
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Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e Investimento das Estatais em R$ 1,00

EMENDA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

SUBTÍTULO

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR (Relatoria Geral rel206) 14-12-15 02:21:50Emissão:
Grupo Natureza Despesa: 1-Pessoal e Encargos Sociais 2-Juros e Encargos 3-Outras Desp. Correntes 4-Investimentos 5-Inversões Financeiras 6-Amort. da Dívida 9-Reserva de Contingência
Mod. de Aplicação: 30-Estados/DF 40-Municípios 50-Entidade Privada 90-União 99-a definir   RP(Tipo de Despesa para fins de apuração do Resultado Primário): 0-Financeira 1-Primária Obrigatória 2-Primária Discricionária 
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81000343

81000344

81000345

81000346

81000347

81000348

81000349

81000350

81000351

81000352

81000353

81000354

81000355

81000356

81000357

81000358

81000359

81000360

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

10.303.2015.4368.0001

10.303.2015.4370.0001

10.303.2015.4370.0001

10.303.2015.4705.0001

10.303.2015.4705.0011

10.303.2015.4705.0012

10.303.2015.4705.0013

10.303.2015.4705.0014

10.303.2015.4705.0015

10.303.2015.4705.0016

10.303.2015.4705.0017

10.303.2015.4705.0021

10.303.2015.4705.0022

10.303.2015.4705.0023

10.303.2015.4705.0024

10.303.2015.4705.0025

10.303.2015.4705.0026

10.303.2015.4705.0027

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos para Programas de Saúde Estratégicos / Nacional

Atendimento à População com Medicamentos para Tratamento dos Portadores de HIV/AIDS e outras 
Doenças Sexualmente Transmissíveis / Nacional

Atendimento à População com Medicamentos para Tratamento dos Portadores de HIV/AIDS e outras 
Doenças Sexualmente Transmissíveis / Nacional

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / Nacional

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado de Rondônia

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado do Acre

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado do Amazonas

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado de Roraima

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado do Pará

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado do Amapá

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado do Tocantins

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado do Maranhão

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado do Piauí

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado do Ceará

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado do Rio Grande do Norte

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado da Paraíba

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado de Pernambuco

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado de Alagoas

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

 340.000.000

 600.000.000

 500.000.000

 2.541.788.401

 2.207.000

 898.000

 7.022.000

 684.000

 7.475.000

 423.000

 1.677.000

 9.598.000

 2.960.000

 21.585.000

 5.513.000

 8.758.000

 17.464.000

 10.873.000

 340.000.000

 600.000.000

 500.000.000

 2.541.788.401

 2.207.000

 898.000

 7.022.000

 684.000

 7.475.000

 423.000

 1.677.000

 9.598.000

 2.960.000

 21.585.000

 5.513.000

 8.758.000

 17.464.000

 10.873.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 340.000.000

 600.000.000

 500.000.000

 2.541.788.401

 2.207.000

 898.000

 7.022.000

 684.000

 7.475.000

 423.000

 1.677.000

 9.598.000

 2.960.000

 21.585.000

 5.513.000

 8.758.000

 17.464.000

 10.873.000

 340.000.000

 600.000.000

 500.000.000

 2.541.788.401

 2.207.000

 898.000

 7.022.000

 684.000

 7.475.000

 423.000

 1.677.000

 9.598.000

 2.960.000

 21.585.000

 5.513.000

 8.758.000

 17.464.000

 10.873.000
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153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

90
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90

90

31
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31
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Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e Investimento das Estatais em R$ 1,00

EMENDA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

SUBTÍTULO

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR (Relatoria Geral rel206) 14-12-15 02:21:50Emissão:
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Mod. de Aplicação: 30-Estados/DF 40-Municípios 50-Entidade Privada 90-União 99-a definir   RP(Tipo de Despesa para fins de apuração do Resultado Primário): 0-Financeira 1-Primária Obrigatória 2-Primária Discricionária 
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81000361

81000362

81000363

81000364

81000365

81000366

81000367

81000368

81000369

81000370

81000371

81000372

81000373

81000374

81000375

81000376

81000377

81000378

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

10.303.2015.4705.0028

10.303.2015.4705.0029

10.303.2015.4705.0031

10.303.2015.4705.0032

10.303.2015.4705.0033

10.303.2015.4705.0035

10.303.2015.4705.0041

10.303.2015.4705.0042

10.303.2015.4705.0043

10.303.2015.4705.0051

10.303.2015.4705.0052

10.303.2015.4705.0053

10.303.2015.4705.0054

10.304.2015.20AB.0011

10.304.2015.20AB.0011

10.304.2015.20AB.0012

10.304.2015.20AB.0012

10.304.2015.20AB.0013

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado de Sergipe

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado da Bahia

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado de Minas Gerais

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado do Espírito Santo

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado do Rio de Janeiro

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado de São Paulo

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado do Paraná

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado de Santa Catarina

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado do Rio Grande do Sul

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado de Mato Grosso

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado de Goiás

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Distrito Federal

Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica / No Estado de Mato Grosso do Sul

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Rondônia

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Rondônia

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Acre

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Acre

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Amazonas

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0
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 0

 0

 0
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 0

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

 6.031.000

 16.604.000

 80.725.000

 22.928.000

 34.392.000

 316.913.000

 51.743.000

 40.314.000

 20.105.000

 6.721.000

 26.229.000

 13.769.000

 9.389.000

 870.000

 1.000.000

 1.000.000

 870.000

 1.363.400

 6.031.000

 16.604.000

 80.725.000

 22.928.000

 34.392.000

 316.913.000

 51.743.000

 40.314.000

 20.105.000

 6.721.000

 26.229.000

 13.769.000

 9.389.000

 870.000

 1.000.000

 1.000.000

 870.000

 1.363.400

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 6.031.000

 16.604.000

 80.725.000

 22.928.000

 34.392.000

 316.913.000

 51.743.000

 40.314.000

 20.105.000

 6.721.000

 26.229.000

 13.769.000

 9.389.000

 870.000

 1.000.000

 1.000.000

 870.000

 1.363.400

 6.031.000

 16.604.000

 80.725.000

 22.928.000

 34.392.000

 316.913.000

 51.743.000

 40.314.000

 20.105.000

 6.721.000

 26.229.000

 13.769.000

 9.389.000

 870.000

 1.000.000

 1.000.000

 870.000

 1.363.400
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EMENDA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

SUBTÍTULO

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR (Relatoria Geral rel206) 14-12-15 02:21:50Emissão:
Grupo Natureza Despesa: 1-Pessoal e Encargos Sociais 2-Juros e Encargos 3-Outras Desp. Correntes 4-Investimentos 5-Inversões Financeiras 6-Amort. da Dívida 9-Reserva de Contingência
Mod. de Aplicação: 30-Estados/DF 40-Municípios 50-Entidade Privada 90-União 99-a definir   RP(Tipo de Despesa para fins de apuração do Resultado Primário): 0-Financeira 1-Primária Obrigatória 2-Primária Discricionária 
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81000379

81000380

81000381

81000382

81000383

81000384

81000385

81000386

81000387

81000388

81000389

81000390

81000391

81000392

81000393

81000394

81000395

81000396

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

10.304.2015.20AB.0013

10.304.2015.20AB.0014

10.304.2015.20AB.0014

10.304.2015.20AB.0015

10.304.2015.20AB.0015

10.304.2015.20AB.0016

10.304.2015.20AB.0016

10.304.2015.20AB.0017

10.304.2015.20AB.0017

10.304.2015.20AB.0021

10.304.2015.20AB.0021

10.304.2015.20AB.0022

10.304.2015.20AB.0022

10.304.2015.20AB.0023

10.304.2015.20AB.0023

10.304.2015.20AB.0024

10.304.2015.20AB.0024

10.304.2015.20AB.0025

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Amazonas

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Roraima

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Roraima

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Pará

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Pará

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Amapá

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Amapá

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Tocantins

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Tocantins

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Maranhão

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Maranhão

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Piauí

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Piauí

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Ceará

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Ceará

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Rio Grande do Norte

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Rio Grande do Norte

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado da Paraíba
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3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

 2.200.000

 1.000.000

 870.000

 2.666.700

 4.700.000

 1.000.000

 870.000

 600.000

 1.270.000

 1.992.500

 4.200.000

 860.000

 2.000.000

 2.682.700

 5.300.000

 995.000

 2.100.000

 1.600.000

 2.200.000

 1.000.000

 870.000

 2.666.700

 4.700.000

 1.000.000

 870.000

 600.000

 1.270.000

 1.992.500

 4.200.000

 860.000

 2.000.000

 2.682.700

 5.300.000

 995.000

 2.100.000

 1.600.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 2.200.000

 1.000.000

 870.000

 2.666.700

 4.700.000

 1.000.000

 870.000

 600.000

 1.270.000

 1.992.500

 4.200.000

 860.000

 2.000.000

 2.682.700

 5.300.000

 995.000

 2.100.000

 1.600.000

 2.200.000

 1.000.000

 870.000

 2.666.700

 4.700.000

 1.000.000

 870.000

 600.000

 1.270.000

 1.992.500

 4.200.000

 860.000

 2.000.000

 2.682.700

 5.300.000

 995.000

 2.100.000

 1.600.000

153

153

153

153

153

153

153

153
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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e Investimento das Estatais em R$ 1,00

EMENDA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

SUBTÍTULO

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR (Relatoria Geral rel206) 14-12-15 02:21:50Emissão:
Grupo Natureza Despesa: 1-Pessoal e Encargos Sociais 2-Juros e Encargos 3-Outras Desp. Correntes 4-Investimentos 5-Inversões Financeiras 6-Amort. da Dívida 9-Reserva de Contingência
Mod. de Aplicação: 30-Estados/DF 40-Municípios 50-Entidade Privada 90-União 99-a definir   RP(Tipo de Despesa para fins de apuração do Resultado Primário): 0-Financeira 1-Primária Obrigatória 2-Primária Discricionária 
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81000397

81000398

81000399

81000400

81000401

81000402

81000403

81000404

81000405

81000406

81000407

81000408

81000409

81000410

81000411

81000412

81000413

81000414

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

10.304.2015.20AB.0025

10.304.2015.20AB.0026

10.304.2015.20AB.0026

10.304.2015.20AB.0027

10.304.2015.20AB.0027

10.304.2015.20AB.0028

10.304.2015.20AB.0028

10.304.2015.20AB.0029

10.304.2015.20AB.0029

10.304.2015.20AB.0031

10.304.2015.20AB.0031

10.304.2015.20AB.0032

10.304.2015.20AB.0032

10.304.2015.20AB.0033

10.304.2015.20AB.0033

10.304.2015.20AB.0035

10.304.2015.20AB.0035

10.304.2015.20AB.0041

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado da Paraíba

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Pernambuco

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Pernambuco

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Alagoas

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Alagoas

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Sergipe

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Sergipe

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado da Bahia

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado da Bahia

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Minas Gerais

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Minas Gerais

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Espírito Santo

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Espírito Santo

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Rio de Janeiro

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Rio de Janeiro

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de São Paulo

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de São Paulo

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Paraná

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

 1.961.400

 2.700.000

 5.680.000

 991.000

 2.000.000

 700.000

 1.318.000

 4.603.500

 9.000.000

 7.500.000

 11.198.000

 1.138.500

 2.400.000

 4.814.000

 10.000.000

 13.424.000

 26.400.000

 3.800.000

 1.961.400

 2.700.000

 5.680.000

 991.000

 2.000.000

 700.000

 1.318.000

 4.603.500

 9.000.000

 7.500.000

 11.198.000

 1.138.500

 2.400.000

 4.814.000

 10.000.000

 13.424.000

 26.400.000

 3.800.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 1.961.400

 2.700.000

 5.680.000

 991.000

 2.000.000

 700.000

 1.318.000

 4.603.500

 9.000.000

 7.500.000

 11.198.000

 1.138.500

 2.400.000

 4.814.000

 10.000.000

 13.424.000

 26.400.000

 3.800.000

 1.961.400

 2.700.000

 5.680.000

 991.000

 2.000.000

 700.000

 1.318.000

 4.603.500

 9.000.000

 7.500.000

 11.198.000

 1.138.500

 2.400.000

 4.814.000

 10.000.000

 13.424.000

 26.400.000

 3.800.000

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153
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31

41

31

41

31

41

31

41
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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e Investimento das Estatais em R$ 1,00

EMENDA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

SUBTÍTULO

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR (Relatoria Geral rel206) 14-12-15 02:21:50Emissão:
Grupo Natureza Despesa: 1-Pessoal e Encargos Sociais 2-Juros e Encargos 3-Outras Desp. Correntes 4-Investimentos 5-Inversões Financeiras 6-Amort. da Dívida 9-Reserva de Contingência
Mod. de Aplicação: 30-Estados/DF 40-Municípios 50-Entidade Privada 90-União 99-a definir   RP(Tipo de Despesa para fins de apuração do Resultado Primário): 0-Financeira 1-Primária Obrigatória 2-Primária Discricionária 
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81000415

81000416

81000417

81000418

81000419

81000420

81000421

81000422

81000423

81000424

81000425

81000426

81000427

81000428

81000429

81000430

81000431

81000432

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

10.304.2015.20AB.0041

10.304.2015.20AB.0042

10.304.2015.20AB.0042

10.304.2015.20AB.0043

10.304.2015.20AB.0043

10.304.2015.20AB.0051

10.304.2015.20AB.0051

10.304.2015.20AB.0052

10.304.2015.20AB.0052

10.304.2015.20AB.0053

10.304.2015.20AB.0053

10.304.2015.20AB.0054

10.304.2015.20AB.0054

10.305.2015.20AL.0001

10.305.2015.20AL.0001

10.305.2015.20AL.0011

10.305.2015.20AL.0011

10.305.2015.20AL.0012

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Paraná

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Santa Catarina

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Santa Catarina

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Rio Grande do Sul

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado do Rio Grande do Sul

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Mato Grosso

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Mato Grosso

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Goiás

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Goiás

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Distrito Federal

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Distrito Federal

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Mato Grosso do Sul

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância 
Sanitária / No Estado de Mato Grosso do Sul

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde / Nacional

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde / Nacional

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde / No Estado 
de Rondônia

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde / No Estado 
de Rondônia

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde / No Estado 
do Acre

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

 6.211.400

 2.400.000

 3.753.700

 4.600.000

 5.450.400

 1.100.000

 1.843.500

 2.200.000

 3.762.500

 851.200

 1.800.000

 900.000

 1.488.600

 40.401.000

 50.000.000

 10.791.000

 18.739.000

 7.923.000

 6.211.400

 2.400.000

 3.753.700

 4.600.000

 5.450.400

 1.100.000

 1.843.500

 2.200.000

 3.762.500

 851.200

 1.800.000

 900.000

 1.488.600

 40.401.000

 50.000.000

 10.791.000

 18.739.000

 7.923.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 6.211.400

 2.400.000

 3.753.700

 4.600.000

 5.450.400

 1.100.000

 1.843.500

 2.200.000

 3.762.500

 851.200

 1.800.000

 900.000

 1.488.600

 40.401.000

 50.000.000

 10.791.000

 18.739.000

 7.923.000

 6.211.400

 2.400.000

 3.753.700

 4.600.000

 5.450.400

 1.100.000

 1.843.500

 2.200.000

 3.762.500

 851.200

 1.800.000

 900.000

 1.488.600

 40.401.000

 50.000.000

 10.791.000

 18.739.000

 7.923.000
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153

153

153
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153

153
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31

41
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CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e Investimento das Estatais em R$ 1,00

EMENDA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

SUBTÍTULO

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR (Relatoria Geral rel206) 14-12-15 02:21:50Emissão:
Grupo Natureza Despesa: 1-Pessoal e Encargos Sociais 2-Juros e Encargos 3-Outras Desp. Correntes 4-Investimentos 5-Inversões Financeiras 6-Amort. da Dívida 9-Reserva de Contingência
Mod. de Aplicação: 30-Estados/DF 40-Municípios 50-Entidade Privada 90-União 99-a definir   RP(Tipo de Despesa para fins de apuração do Resultado Primário): 0-Financeira 1-Primária Obrigatória 2-Primária Discricionária 
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81000433

81000434

81000435

81000436

81000437

81000438

81000439

81000440

81000441

81000442

81000443

81000444

81000445

81000446

81000447

81000448

81000449

81000450

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

36901

90000

39207

39207

39252

39252

36211

36901

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Fundo Nacional de Saúde

Reserva de Contingência

VALEC

VALEC

DNIT

DNIT

FUNASA

Fundo Nacional de Saúde

10.305.2015.20AL.0012

10.305.2015.20AL.0013

10.305.2015.20AL.0013

10.305.2015.20AL.0014

10.305.2015.20AL.0014

10.305.2015.20AL.0015

10.305.2015.20AL.0015

10.305.2015.20AL.0016

10.305.2015.20AL.0016

10.305.2015.20AL.0017

10.305.2015.20AL.0017

99.999.0999.0Z01.7000

26.783.2087.116E.0052

26.783.2087.11ZH.0052

26.782.2087.7S80.0051

26.783.2087.7W64.4670

10.512.2068.10GG.0001

10.122.2015.4525.0001

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde / No Estado 
do Acre

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde / No Estado 
do Amazonas

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde / No Estado 
do Amazonas

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde / No Estado 
de Roraima

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde / No Estado 
de Roraima

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde / No Estado 
do Pará

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde / No Estado 
do Pará

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde / No Estado 
do Amapá

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde / No Estado 
do Amapá

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde / No Estado 
do Tocantins

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde / No Estado 
do Tocantins

Reserva de Contingência Fiscal - Primária / Recursos para Atendimento de Despesas Decorrentes do 
Reajuste do Salário Mínimo para R$ 870,99

Construção da Ferrovia Norte-Sul - Anápolis/GO - Uruaçu/GO - EF-151 / No Estado de Goiás

Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroverde de Goiás/GO - São Simão/GO - EF-151 / No Estado de 
Goiás

Construção de Contorno Rodoviário em Barra do Garças - na BR-070/MT / No Estado de Mato Grosso

Construção de Viaduto sobre Linha Férrea em Siderópolis - na EF-488/SC / No Município de Siderópolis 
- SC

Implantação e Melhoria de Sistemas Públicos de Manejo de Resíduos Sólidos em Municípios de até 
50.000 Habitantes, Exclusive de Regiões Metropolitanas ou Regiões Integradas de Desenvolvimento 
Econômico (RIDE) / Nacional

Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde / Nacional

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

1

1

1

1

1

2

2

1

1

1

1

1

1

1
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1

1

1

2

3

3

2

2

2

2

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

9

4

4

4

4

4

3

 6.886.000

 37.434.000

 33.020.000

 6.551.000

 5.245.000

 74.313.000

 55.852.000

 8.280.000

 2.580.000

 10.766.000

 1.785.792

 1.814.000.000

 4.702.459

 10.000.000

 17.000.000

 3.000.000

 15.000.000

 12.000.000

 6.886.000

 37.434.000

 33.020.000

 6.551.000

 5.245.000

 74.313.000

 55.852.000

 8.280.000

 2.580.000

 10.766.000

 1.785.792

 1.814.000.000

 4.702.459

 10.000.000

 17.000.000

 3.000.000

 15.000.000

 12.000.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 6.886.000

 37.434.000

 33.020.000

 6.551.000

 5.245.000

 74.313.000

 55.852.000

 8.280.000

 2.580.000

 10.766.000

 1.785.792

 1.814.000.000

 4.702.459

 10.000.000

 17.000.000

 3.000.000

 15.000.000

 12.000.000

 6.886.000

 37.434.000

 33.020.000

 6.551.000

 5.245.000

 74.313.000

 55.852.000

 8.280.000

 2.580.000

 10.766.000

 1.785.792

 1.814.000.000

 4.702.459

 10.000.000

 17.000.000

 3.000.000

 15.000.000

 12.000.000

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

153

100

100

100

100

100

100

100

40
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40
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40
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90
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Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e Investimento das Estatais em R$ 1,00

EMENDA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

SUBTÍTULO

SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR (Relatoria Geral rel206) 14-12-15 02:21:50Emissão:
Grupo Natureza Despesa: 1-Pessoal e Encargos Sociais 2-Juros e Encargos 3-Outras Desp. Correntes 4-Investimentos 5-Inversões Financeiras 6-Amort. da Dívida 9-Reserva de Contingência
Mod. de Aplicação: 30-Estados/DF 40-Municípios 50-Entidade Privada 90-União 99-a definir   RP(Tipo de Despesa para fins de apuração do Resultado Primário): 0-Financeira 1-Primária Obrigatória 2-Primária Discricionária 
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81000451

81000452

81000453

81000454

81000455

81000456

81000457

81000458

81000459

81000460

81000461

81000462

81000463

81000464

81000465

81000466

81000467

81000468

26251

53101

53201

22211

22101

44205

30101

30911

52111

52121

52121

52111

52121

52131

52131

15110

34104

62201

FUFTO

M. da Integração Nacional

CODEVASF

CONAB

M. Ag., Pec. e Abastecimento

ANA

Ministério da Justiça

FNSP

Comando da Aeronáutica

Comando do Exército

Comando do Exército

Comando da Aeronáutica

Comando do Exército

Comando da Marinha

Comando da Marinha

TRT - 9a. Região - PR

M. Público do Trabalho

ANAC

12.364.2080.8282.0017

22.333.2029.20NK.0051

15.244.2029.7K66.0027

20.605.2077.151O.0001

20.608.2077.099F.0001

18.544.2084.20WI.0001

14.422.2081.20I7.0001

06.181.2081.20ID.0001

05.151.2058.20S9.0001

05.153.2058.14LW.0001

05.153.2058.20PY.0001

05.151.2058.14XJ.0001

05.153.2058.14T5.0001

05.572.2058.14T7.0001

05.152.2058.123G.0001

02.122.0571.4256.0041

03.062.0581.4262.0001

26.122.2101.2000.0001

Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior / No Estado do Tocantins

Estruturação e Dinamização de Arranjos Produtivos Locais em Espaços Sub-regionais / No Estado de 
Mato Grosso

Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado / No Estado de Alagoas

Ampliação e Melhoria da Capacidade Armazenadora da CONAB / Nacional

Concessão de Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro Rural (Lei nº 10.823, de 2003) / Nacional

Implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos / Nacional

Política Nacional de Justiça / Nacional

Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Modernização Organizacional e Tecnológica das Instituições de 
Segurança Pública / Nacional

Adequação de Organizações Militares da Aeronáutica / Nacional

Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS 2020 / Nacional

Adequação de Organizações Militares do Exército / Nacional

Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 / Nacional

Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras - SISFRON / Nacional

Tecnologia Nuclear da Marinha / Nacional

Implantação de Estaleiro e Base Naval para Construção e Manutenção de Submarinos Convencionais e 
Nucleares / Nacional

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho / No Estado do Paraná

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público do Trabalho / Nacional

Administração da Unidade / Nacional

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

2

6

6

2

2

1

2

2

2

3

2

3

3

3

3

2

2

2

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

4

4

4

4

3

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

 10.000.000

 5.000.000

 30.000.000

 30.000.000

 100.000.000

 12.500.000

 5.000.000

 30.000.000

 20.000.000

 65.450.569

 20.000.000

 158.225.217

 10.300.000

 10.000.000

 20.000.000

 11.817.175

 10.000.000

 7.000.000

 10.000.000

 5.000.000

 30.000.000

 30.000.000

 100.000.000

 12.500.000

 5.000.000

 30.000.000

 20.000.000

 65.450.569

 20.000.000

 158.225.217

 10.300.000

 10.000.000

 20.000.000

 11.817.175

 10.000.000

 7.000.000

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 10.000.000

 5.000.000

 30.000.000

 30.000.000

 100.000.000

 12.500.000

 5.000.000

 30.000.000

 20.000.000

 65.450.569

 20.000.000

 158.225.217

 10.300.000

 10.000.000

 20.000.000

 11.817.175

 10.000.000

 7.000.000

 10.000.000

 5.000.000

 30.000.000

 30.000.000

 100.000.000

 12.500.000

 5.000.000

 30.000.000

 20.000.000

 65.450.569

 20.000.000

 158.225.217

 10.300.000

 10.000.000

 20.000.000

 11.817.175

 10.000.000

 7.000.000

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

90

71

40

90

90

90

90

30

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90
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Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e Investimento das Estatais em R$ 1,00

EMENDA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA
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SISTEMA DE APOIO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA - SELOR (Relatoria Geral rel206) 14-12-15 02:21:50Emissão:
Grupo Natureza Despesa: 1-Pessoal e Encargos Sociais 2-Juros e Encargos 3-Outras Desp. Correntes 4-Investimentos 5-Inversões Financeiras 6-Amort. da Dívida 9-Reserva de Contingência
Mod. de Aplicação: 30-Estados/DF 40-Municípios 50-Entidade Privada 90-União 99-a definir   RP(Tipo de Despesa para fins de apuração do Resultado Primário): 0-Financeira 1-Primária Obrigatória 2-Primária Discricionária 
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81000469

81000470

81000471

81000472

81000473

81000474

81000475

81000476

81000477

81000478

81000480

81000481

81000482

62201

62213

62901

68101

03101

64101

64101

36211

68101

39252

53202

56101

90900

ANAC

INFRAERO

Fundo Nac de Av Civil - FNAC

Secretaria de Portos

Tribunal de Contas da União

SDH

SDH

FUNASA

Secretaria de Portos

DNIT

SUDAM

M. das Cidades

Reserva de Recursos - CN

26.122.2101.20TP.0001

26.781.2017.1F52.0052

28.846.0909.0E45.0001

26.784.2086.7Q62.1695

01.032.0550.4018.0001

14.422.2064.20ZN.0001

28.845.2064.0083.0001

10.512.2068.10GE.0017

26.784.2086.7W61.0001

26.782.2087.12KG.5066

19.691.2029.8902.7050

15.451.2054.1D73.7312

99.999.9090.0990.7000

Pessoal Ativo da União / Nacional

Adequação do Aeroporto de Goiânia (GO) / No Estado de Goiás

Participação da União no Capital da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária / Nacional

Adequação de Instalações de Acostagem e Movimentação e Armazenagem de Cargas no Porto de Recife 
(PE) / No Município de Recife - PE

Fiscalização da Aplicação dos Recursos Públicos Federais / Nacional

Promoção dos Direitos Humanos / Nacional

Pagamento de Indenização a Familiares de Mortos e Desaparecidos em Razão da Participação em 
Atividades Políticas (Lei nº 9.140, de 1995) / Nacional

Implantação, Ampliação e Melhoria de Sistemas Públicos de Esgotamento Sanitário em Municípios com 
população até 50.000 Habitantes, Exclusive em Regiões Metropolitanas (RM) ou Regiões Integradas de 
Desenvolvimento Econômico (RIDE) / No Estado do Tocantins

Construção de Terminais Fluviais / Nacional

Adequação de Travessia Urbana em Santa Maria - na BR-158/287/RS / No Município de Santa Maria - 
RS

Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica / Na Amazônia Legal - No Estado de Roraima

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano / Na Região Integrada de Desenvolvimento 
Econômico (RIDE) do Distrito Federal e Entorno

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

1

3

1

1

1

1

1

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

3

3

3

2

6

2

3

2

3

2

2

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

1

4

5

4

4

4

3

4

4

4

4

4

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

 4.372.962

 18.707.538

 18.707.538

 80.000.000

 37.000.000

 5.000.000

 5.000.000

 42.000.000

 100.000.000

 4.262.428

 50.000.000

 17.000.000

 1.803.988.125

 817.744.619

 700.000.005

 12.552.581.142

 134.430.988

 141.884

 18.114

 20.105.846

 1.163.746.161

 6.744.000.000

 3.039.920.845

 3.600.355.583

 367.796.087

 600.209.144

 82.702.715

 14.034.516

 4.372.962

 18.707.538

 18.707.538

 80.000.000

 37.000.000

 5.000.000

 5.000.000

 42.000.000

 100.000.000

 4.262.428

 50.000.000

 17.000.000

 1.803.988.125

 817.744.619

 700.000.005

 12.552.581.142

 134.430.988

 141.884

 18.114

 20.105.846

 1.163.746.161

 6.744.000.000

 3.039.920.845

 3.600.355.583

 367.796.087

 600.209.144

 82.702.715

 14.034.516

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 4.372.962

 18.707.538

 18.707.538

 80.000.000

 37.000.000

 5.000.000

 5.000.000

 42.000.000

 100.000.000

 4.262.428

 50.000.000

 17.000.000

 4.372.962

 18.707.538

 18.707.538

 80.000.000

 37.000.000

 5.000.000

 5.000.000

 42.000.000

 100.000.000

 4.262.428

 50.000.000

 17.000.000

100

495

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

112

118

129

132

134

141

150

151

153

155

163

172

174

176

178

90

90

90

90

90

90

90

40

90

90

90

40

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99

99
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81000483

81000484

81000485

90900

90900

90900

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

Reserva de Recursos - CN

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

99.999.9090.0990.7000

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016
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1

1

1

1

1

1

1
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9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

 1.039.681

 341.509.478

 6.749.880

 2.347.355.506

 4.000.000.000

 341.779

 2.246.288.240

 289.552.837

 13.045.147

 6.562.864

 400.000

 79.055

 10.000.000

 476.501

 600.000

 166.444.063

 243.615.183

 925.055.578

 40.350.000

 159.520.783

 4.395.069

 544.892.542

 6.408.373

 4.650.000

 5.878.079.155

 10.000.000

 100.000.000

 108.875.000

 23.713.470

 125.037.737

 72.125.000

 2.000.000

 4.485.472

 110.583.937

 1.428.747.397

 161.728.254

 69.434

 46.899.616

 11.750.756.886

 275.552.082

 6.334.648

 1.039.681

 341.509.478

 6.749.880

 2.347.355.506

 4.000.000.000

 341.779

 2.246.288.240

 289.552.837

 13.045.147

 6.562.864

 400.000

 79.055

 10.000.000

 476.501

 600.000

 166.444.063

 243.615.183

 925.055.578

 40.350.000

 159.520.783

 4.395.069

 544.892.542

 6.408.373

 4.650.000

 5.878.079.155

 10.000.000

 100.000.000

 108.875.000

 23.713.470

 125.037.737

 72.125.000

 2.000.000

 4.485.472

 110.583.937

 1.428.747.397

 161.728.254

 69.434

 46.899.616

 11.750.756.886

 275.552.082

 6.334.648

 0

 0

 0

 40.585.060.338

 320.716.404

 21.918.432.949

 40.585.060.338

 320.716.404

 21.918.432.949
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81000486 90900 Reserva de Recursos - CN 99.999.9090.0990.7000 Reserva de Recursos no Congresso Nacional / Reserva para a Meta Fiscal da LDO 2016

1

1

1

1

0

0

0

0

 0

 0

 0

 0

9

9

9

9

TOTAL DO AUTOR

 3.560.414

 183.457.769

 3.851.684

 264.721.886

 3.560.414

 183.457.769

 3.851.684

 264.721.886

 0

 0

 472.756.597

 264.721.886

 472.756.597

 264.721.886

 138.859.248.831  206.089.239.793  344.948.488.624

TOTAL ...  139.425.279.452  206.089.239.793  345.514.519.245
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188
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100

99

99
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99


